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EDITAL DO PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 

Processo Administrativo nº 8542/15, 2463/16 e 5023/16 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Cônego Olinto, 

s/n, Centro, Piracanjuba GO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.753.396/0001-00, representado pela Secretária 

Municipal de Saúde e gestora, Sra. Ana Cláudia Coelho de Almeida Asturiano, por intermédio de sua Pregoeira, 

Jaqueline Julia de Castro, nomeada pelo Decreto Administrativo nº 257/2016 e sua Equipe de Apoio, torna 

público para o conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 06 de setembro de 2016, às 08:00h, 

aquisição de materiais, equipamento e medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 

Piracanjuba, de acordo com as descrições e especificações no Termo de Referência – (Anexo I). 

 
O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520/02 Lei Complementar nº 123/06, de 14.12.2006 e a Lei 
Complementar nº 147/14; subsidiariamente, pela Lei Federa l nº. 8.666/93.  
 
Os lances verbais iniciarão pela Pregoeira logo após o cadastramento de preços unitários das propostas 
apresentadas, ao sistema de PREGÃO PRESENCIAL. 
 
Os documentos constantes nos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados, preferencialmente, na seqüência do 
Edital bem como enumerados em ordem crescente. 
 
Horário e Local para abertura da Licitação e recebimento dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO 
“01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “02”, os quais deverão ser protocolados no Departamento 
de Apoio da Prefeitura de Piracanjuba, no endereço abaixo citado: 
 
Local: Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO. 
Data: 06 de  setembro de 2016. 
Horário: às 08:00 (oi to) horas (horário de Brasília). 
 
Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro  
dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário. 
 
AS CÓPIAS RECONHECIDAS EM CARTÓRIO APRES ENTADAS PELAS EMPRES AS 
PARTICIPANTES DEVERÃO ES TAR LEGIVEIS , CASO CONTRÁRIO O LICITANTE DEVERÁ 
APRES ENTAR O ORIGINAL PARA QUE S EJA AUTENTICADO PELA PREGOEIRA. 
 
NÃO S ERÁ ACEITO O USO DE CELULAR DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DO CERTAME.  
 

I - DO OBJETO. 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de materiais, equipamentos e medicamentos 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Piracanjuba, em conformidade com as condições, 
quantidades e especificações intrínseca aos Processos Admin istrativos nº 8542/15, 2463/16 e 5023/16, conforme 
relação constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital e seus Anexos. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1. Somente poderão participar desta Licitação, Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte (pessoas 
jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pert inente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 
 
2.1.1. Será garantido às microempresas e às empresas de pequeno porte o tratamento diferenciado de que tratam 
o inciso IV e os §§ 3º e 4º do art. 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
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2.1.2. Para a participação de Empresas de Grande Porte para os itens destinados a ME ou EPP, deverá ser 
observado os itens  5.9 e 5.10 do Edital.  
 
2.1.3. As Empresas de Grande Porte para part icipação nos itens de livre concorrência deverão apresentar as 
documentações exigidas no Edital. 
 
2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
 
2.3. É vedada a participação na presente licitação de empresas: 
 
2.3.1. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou recuperação 
judicial;  
 
2.3.2. Que tenham sido suspensas temporariamente de participarem em licitação ou impedidas de contratar com 
a Administração Pública;  
 
2.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, da Lei 
8.666/93;  
 
2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
2.3.6. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
2.4. A observância das vedações dos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 são de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.5. A participação neste certame, sem prév ia impugnação, implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
2.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos envelopes de Propostas e ou Documentação enviados via fax, e-mail, 

sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registrada), ou similares. 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirig ida pela Pregoeira, a ser realizada de acordo 
com a leg islação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste Edital.  
 
3.1.1. O credenciamento do representante far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sendo que, no caso de instrumento particular, deverá constar reconhecimento de firma 
através de cartório.  
 
3.1.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e comparecerá à sessão, com 
poderes para ofertar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente.  
 
3.1.3. Em se tratando de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
 
3.2.1. O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e comparecerá à sessão, com 
poderes para ofertar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente.  
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3.2.2. Em se tratando de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Observar item 3.3.8 
3.2.2.1 Apresentar o Requerimento de Empresário quando for o caso. 
 
3.3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO: 
 
3.3.1. Instrumento Público de Procuração, com firma reconhecida em Cartório. No caso de procuração 
Pública, o licitante deverá apresentar uma Declaração atual, no mínimo 05 (cinco) d ias antes da abertura do 
certame, da Empresa onde o Procurador citado ainda possui amplos poderes a ele concedidos. Neste caso, a 
Declaração deverá ser apresentada devidamente assinada por um dos sócios da Empresa. (Não fornecemos 
modelo para essa Declaração). 
 
3.3.2. Instrumento Particular. No caso de instrumento Particular, este deverá constar reconhecimento de firma 
através de cartório (quanto representante) e o mes mo deverá ter a data de emissão inferior a 60 (sessenta) dias, 
antes da abertura do certame; 
 
3.3.3. Cópia autenticada do contrato social (nos casos do subitem 3.2.2 e instrumento particular);  
 
3.3.4. Cópia autenticada do documento pessoal do credenciado à sessão de lances;  
 
3.3.5. Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo III ao Edital, 
informando que atende às exigências do edital relativa à habilitação juríd ica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e a qualificação econômico-financeira, conforme exigência prev ista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 
10.520/02; 
 
3.3.6. Cert idão Simplificada emit ida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição não superior a 
60 (sessenta) dias e Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) (NÃO SERÁ ACEITO 
RECIBO DE ENTREGA DO DEFIS), no caso de ME e EPP, conforme item 3.7 deste Edital, no caso de ME ou 
EPP.  
3.3.6.1 As Empresas ME ou EPP que não forem optantes pelo Simples Nacional, deverão apresentar a 

Declaração de Existência de Escrituração Contábil Regular. 

 
3.3.7 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual e Documento que comprove a opção do 
Simples Nacional, para MEI, conforme item 3.8 deste Edital. 
 
3.3.8. Deverão ser apresentadas no ato do CREDENCIAMENTO as cópias autenticadas dos documentos do 
(todos) o(s) sócio(s) citado(s) no Estatuto, Contrato Social ou na certidão da Junta Comercial. 
 
3.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados neste item 3.3, não implicará na exclusão da empresa 
em part icipar do certame, mas impedirá o pretenso representante de se manifestar no oferecimento de lances 
verbais e nas demais fases do procedimento licitatório.  
 
3.4.1. Nesse caso, a licitante ficará exclu ída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.5. Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 
cartório competente, eletronicamente (nos casos que couber) ou por servidor do Setor de Licitação deste 
Município, mediante apresentação da cópia e o original; 
 
3.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
3.7. Caso a licitante seja MICROEMPRES A ou EMPRES A DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar, no 
ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
 
 
a) Certidão Simplificada emit ida pela Junta Comercial de seu Estado com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias, e 
 



 
 

4 
 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) - NÃO SERÁ ACEITO RECIBO DE 
ENTREGA DO DEFIS. 
b.1) As Empresas ME ou EPP que não forem optantes pelo Simples Nacional, deverão apresentar a Declaração 
de Existência de Escrituração Contábil Regular. 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal e/ou contador da empresa, atestando que até a presente data a 
empresa esta enquadrada no regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo sugerido no Anexo  
V).  
 
3.8. Caso a licitante seja MEI, deverá apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias,  
 
b) Documento que comprove a opção do Simples Nacional. A referida consulta deverá ser retirada no: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no 
regime de Microempreendedor Individual (modelo sugerido no Anexo V).  
 
3.9. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recursos, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes “proposta de preços” ou “documento de habilitação” relativos a este pregão. 
 
3.9.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lanches verbais e mantido o seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.10. Caso o representante/procurador não atenda os itens 3.3.1 e 3.3.2 do edital, a proposta só será classificada 
se estiver devidamente assinada pelo(s) proprietário(s) ou sócio(s). 
 
IV - DOS ENVELOPES DE PROPOS TA E DOCUMENTAÇÃO 

 
4.1. Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA  
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/20XX 
   RAZÃO SOCIAL: _______________________ 
   EMAIL: 

TELEFONE: 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA  

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
   PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/20XX 
   RAZÃO SOCIAL: _______________________ 

EMAIL: 
TELEFONE: 
 

4.2. A proposta deverá ser digitada ou impressa por meio eletrôn ico em papel timbrado da empresa com o 
número do CNPJ (impresso ou carimbo), em apenas uma via, redig ida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente em ordem crescente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador com poderes para tanto. Devendo ser apresenta junto à proposta física a proposta eletrônica 
(PENDRIVE) este fora do envelope. 
 
4.2.1. A planilha do sistema GP Pregões deverá ser solicitada através do e-mail: 

licitacaopiracanjuba@hotmail.com, a qual será encaminhada pela Pregoeira, devendo ser preenchida 

corretamente, em estado original como o envio, obedecendo literalmente a ordem cronológica dos itens. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
mailto:licitacaopiracanjuba@hotmail.com
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4.3. Os documentos necessários ao credenciamento e habilitação deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório co mpetente, ou por servidor da Administração, inclusive 
podendo ser em sessão, pela Pregoeira ou um membro da Equipe de Apoio. 
 
4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste EDITAL e seus anexos. 
 
4.5. - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 
permit ida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
 
4.6. Juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, os interessados ou seus 

representantes deverão apresentar, (DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES ) conforme modelo de 

ANEXO III, DECLARAÇÃO dando Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme exigência 

prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”. 

 
5.1. Na Proposta de Preço deverão: 
 
5.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente. 
 
5.1.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, para contato. 
 
5.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.1.3.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de preços” o mesmo será considerado 
como aceito para efeito de julgamento. 
 
5.2. Declaração que o desconto e os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período do 
Contrato (até 31 de dezembro de 2016). (Não fornecemos modelo para essa Declaração). 
 
5.3 Declaração de que a empresa se compromete a entregar os produtos (medicamentos, materiais e 
equipamentos) ofertados com prazo de validade/garantia legal. O prazo de validade/garantia deverá ser 
maior que 01 (um) ano, contado da efetiva entrega dos mesmos perante a Instituição, sob pena de 
devolução dos produtos (Não fornecemos modelo para essa Declaração). 
 
5.4 Declaração que a Empresa se compromete caso necessite, realizar a manutenção/assistência técnica no 
período mínimo de 01 (um) ano, nos equipamentos/materiais, contra qualquer tipo de defei to e/ou falha, 
excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados a partir da entrega dos bens. A 
manutenção/assistência técnica ocorrerá no máximo em até 02 (dois) dias após a solicitação da mesma 
pela Secretaria de Saúde. (Não fornecemos modelo para essa Declaração).  
 
5.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a desconto 
e/ou preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos orig inais.  
 
5.5.1. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo 
divergência entre os valores, prevalecerá menor desconto e/ou valor. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
 
 
5.5.2 Não serão admit idas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas, como justificat ivas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de 
qualquer natureza.  
 
5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o ju lgamento, ou ainda os manifestamente 
inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 
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5.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edita l e seus Anexos . 
 
5.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
5.9. A proposta vincula o proponente, limitando-se ao valor máximo constante ao termo de referencia, que faz 
parte deste edital. 
 
5.10. Obedecendo às determinações dos artigos 47, 48, inciso III e 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07de agosto de 2014, fica 
estabelecido que os itens destinados a ME e EPP de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA, somente serão 
admitidas  e classificadas propostas de microe mpresas e empresas de pequeno porte sediadas neste Município ou 
nos Municípios desta Região1, desde que haja propostas de pelo menos três (3) fornecedores competitivos, neste 
certame. 
 
5.10.1. Inexistindo o mínimo de três (3) propostas válidas serão admit idas para os itens destinados a ME e EPP 
as propostas integrais de todas as empresas credenciadas. 
 
5.11. Não havendo nenhum licitante interessado nos itens destinados exclusivos para ME e EPP, estes serão 
abertos para livre concorrência, para Empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas 
anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, 
e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 
 
5.12 Os itens 03, 24 e 28 são de liv re concorrência, os demais são exclusivos de ME ou EPP. 
 
5.13 Deverão acompanhar a proposta de preço, relativos aos equipamentos/materiais: 

 
a)  Deverá acompanhar na proposta de preços, o Registro no Ministério da Saúde/ANVISA dos 

equipamentos/materiais. 
b) Deverá aco mpanhar a propos ta de preços, o catálogo contendo toda a especificação e descrição dos 

produtos. 
c) O equipamento deverá ser entregue acompanhado do respectivo manual original do fabricante 

devidamente traduzidos para o português, se tiver sido fabricado em outro país. 
 
5.13.1 O Catalogo de que trata a alínea “b” do item 5.13 ficarão em guarda do representante legal da Empresa, 
não sendo necessária sua colocação no envelope de Propostas, sendo somente apresentado à Pregoeira caso 
venha ser vencedora do item correspondente. 
 
5.14 Deverão acompanhar a proposta de preço, relativos aos medicamentos/materiais: 

a) DECLARAÇÃO de que os produtos/medicamentos são de primeira linha, de fabricação ou produção 
Nacional e  tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado. 

b) A Licitante - matriz e/ou filial – que cotar preço para medicamentos relacionados na Portaria nº. 344 de 
12/05/98, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, deverão apresentar cópia 
autenticada da Autorização Especial atualizada; 
 

c) Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras deverão apresentar em suas 
embalagens (blisters, Envelopes, caixas7, frascos e tubos), em DESTAQUE O NOME DO PRINCIPIO 
ATIVO, e ainda constar a expressão ˝PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO“, conforme Artigo 7.º 
da Portaria do Ministério da Saúde n. º 2.814/1998 
 

d) A licitante vencedora do item terá que apresentar o Registro da ANVISA e o Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação do Laboratório fabricante, impresso, do material/medicamento por ela ofertado, 
de acordo com as especificações do item concorrido. 

 

                                                                 
1 HTTP://www.imb.go.gov.br/viewcad.asp?id_cad=5100&id_not=7 
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5.14.1 Não serão aceitos em hipótese alguma Protocolo de intenção da ANVISA e do Certificado de Boas 
Práticas. 
 
5.14.2 A licitante deverá constar no Certificado de Boas Práticas, o nome da Empresa e o numero do item de 
cada medicamento que ele corresponde. 
 
5.14.3 O documento de que trata a alínea “d” do item 5.14 ficarão em guarda do representante legal da Empresa, 
não sendo necessária sua colocação no envelope de Propostas, sendo somente apresentado à Pregoeira caso 
venha ser vencedora do item correspondente. 
 
5.14.4 O documento que tratam a alínea “d” do item 5.14 será apresentado pela licitante vencedora à 
Farmacêutica do Municíp io, para que seja analisada sua veracidade; 
 
5.15.º O preço referencial estabelecido pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Piracanjuba 
constante no termo de referencia é o Maximo que a Administração está disposta a pagar, não se admitindo 
proposta final por preço superior ao referencial  
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito a: 
 
6.1.2. Quanto à Habilitação Jurídica  
 
a) Certidão de registro comercial (no caso de empresa indiv idual); ou 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reg istrado, em se tratando de sociedades 
comerciais (contrato e última alteração) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Junta Comercial; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 
da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o  
exig ir.  
 
6.1.2. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar do Envelope 02 - 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.3. Se Microe mpresa ou Empresa de Pequeno Porte, essa condição deverá estar demons trada na 
documentação apresentada. 
 
6.2. É obrigatória a apresentação de : 
 
I – Declaração comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com a legislação vigente- Anexo IV;  
 
II – Modelo de DECLARAÇÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, INIDONEIDADE e FATOS 
SUPERVENIENTES – Anexo VI. 
 
III – Modelo de Declaração de Parentesco - ANEXO VII. 
 
IV – Modelo de Declaração para assinatura do Contrato- ANEXO IX. 
 
OBS: Para facilitar os trabalhos da Pregoeira e Equipe de Apoio, as Declarações deverão ser preferencialmente, 
elaboradas individualmente, em folhas de papel timbrado da Empresa. 
 
6.3. Outros: 
 



 
 

8 
 

a) A lvará de Localização e Funcionamento emit ido pelo Municíp io sede da empresa (Legível); 
 
b) A lvará da Vigilância Sanitária da empresa (Legível); 
 
c) Autorização de Funcionamento de Empresas – AFE, com sua devida publicação no DOU. 
 
6.4. Quanto à Regularidade Fiscal  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativ idade e compatível com o objeto licitado; 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União);  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Cert idão Negativa de Débitos relat iva ao ICMS); 
 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade em vigor;  
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado 
de Regularidade ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em v igor na data 
de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, 
de 07.07.2011. 
 
6.4.1. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio 
perante o site correspondente. 
 
6.5. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
licitante, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à sessão publica de processamento 
deste certame, ou dentro do prazo de validade constante no documento, ou Certidão Negativa de Ações Cíveis - 
Todas as Comarcas, expedida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado da sede da licitante. 
 
6.5.2. Balanço Patrimon ial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei (com termo de abertura e encerramento chancelados pela junta comercial ou recibo de entrega de 
escrituração contábil digital – SPED), que comprovem a “boa situação financeira” da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios – salvo às empresas com menos de um ano de 
funcionamento, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (t rês) meses da data 
de apresentação da proposta;  
 
6.5.3. Declaração datada e assinada pelo representante legal e ou pelo contador da empresa, com firmas 

reconhecidas em Cartório, demonstrando a “boa situação financeira” com a apresentação dos cálculos dos 
seguintes índices contábeis: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Grau de Endividamento Geral 
(GEG), de conformidade com o disposto no § 5°, do art. 31, da Lei 8.666/93, resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:  
 
a) Índice de Liquidez Geral, cujo valor apurado não poderá ser inferio r a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
 
b) Índice de Liquidez Corrente , cujo valor apurado não poderá ser inferio r a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
ILC = AC / PC 
 
c) Índice de Solvência Geral, cujo valor apurado não poderá ser maior a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
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ISG = AT / (PC + ELP). 
 
Os elementos contábeis contidos nas  fórmulas do item anterior são assim identificados: 
 
AC = Ativo Circu lante; 
RLP = Realizável em Longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circu lante; 
ELP = Exig ível em Longo Prazo;  
 
6.5.4. Caso algum dos índices apresentados sejam inferiores a 1 (um), a licitante deverá comprovar capital social 
registrado e integralizado ou patrimônio liquido, no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, previsto no termo de referência, admit indo-se sua atualização, por meio da aplicação de índices 
oficiais. 
 
6.5.5. As Micro Empresas e as Empresas de Pequeno Porte ou MEI ficam desobrigadas dos itens 6.5.2, 6.5.3 e 
6.5.4, de acordo com o Decreto Federal nº 8.538/15, e deverão apresentar Declaração que ficam dispensadas da 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. Anexo X. 
6.6. Qualificação técnica  
 

A Proponente deverá apresentar Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para 

fornecimento do objeto desta licitação, através de no mín imo 01 (um) atestado fornecido por pessoa juríd ica de 

direito público ou privado, para a qual a  interessada já tenha fornecido contratação de natureza compatível com 

o objeto desta licitação. Caso seja apresentada cópia do Atestado de Capacidade Técnica, a mesma deverá 

estar devidamente autenticada em Cartório, ou deverá apresentar a original para que a Comissão 

verifique e colocar o carimbo confere com o original. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO 

 
7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial, 
iniciando-se com o Credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
7.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas por item para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
  a) Seleção da proposta de menor preço por item e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela. 
  b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterio r, serão  
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três); No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
7.4 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para cada item a formular 
lances de forma seqüencial, a part ir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
 
7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
7.5. Os lances para cada item deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferio res à proposta 
de menor preço. 
 
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
7.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores considerando-se para as selecionadas do último preço ofertado. 
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7.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com v istas à redução do preço. 
 
7.9. Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a ace itabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
7.10. Considerada aceitável as ofertas de menores preços, serão abertos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
7.11. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a  licitante será inabilitada. 
 
7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a licitante será habilitada 
e declarada vencedora do certame. 
 
7.13. Se a oferta for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará 
a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.14. Aplica-se no que couber a Lei Federal nº 123/2006 às firmas ME e EPP. 
 
VIII. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão consideradas vencidas 
60 (sessenta) dias após sua emissão. 
 
8.2. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos 
documentos mencionados neste Capítulo, ne m cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.  
 
8.3. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem em desacordo os documentos necessários à habilitação, 
bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem cumprindo as penalidades 
previstas nos Incisos III e  IV do Art. 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim defin idas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mes mo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006). Nos itens com 
valor até R$ 80.000,00, estes serão exclusivos para as empresas ME ou EPP conforme Art. 48, inciso I da 
Lei 147/14. 
 
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
8.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.4.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem preju ízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao 
Município de Piracanjuba/GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
IX - DO RECURS O, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOCAÇÃO 

 
9.1. No final da sessão, a licitante que tiver interesse em recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção. Abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para instrução das razões, ficando as demais 
licitantes desde então intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
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9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante imporá a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
 
9.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à autoridade competente. 
 
9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6. Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da síntese de suas 
razões, podendo os interessados fundamentá-las por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis. A autoridade 
competente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
 
9.6.1. Os memoriais com as razões e contrarrazões dos recursos deverão ser protocolizados, exclusivamente, no 

protocolo geral da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, endereço constante do preâmbulo deste edital. 
 
9.7. Em nenhuma h ipótese serão reconhecidos os recursos ou impugnações enviadas por telegrama, fax, e-mail 
ou similares, nem as peças remetidas após terem vencidos os respectivos prazos legais. 
 
9.8. Verificada a situação prevista no Item anterior, ficam as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual nú mero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos Autos. 
 
9.9. Não será admitida a fundamentação de recursos via telegrama, e-mail, fax-símile ou similares. 
 
9.9.1. A ausência de manifestação imediata e mot ivada da licitante vencedora importará a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante e o encaminhamento do Processo à 
autoridade competente para a homologação. 
 
9.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
9.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
9.12. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.13. A adjudicação será feita por item, considerando-se o menor preço apresentado na proposta ou negociado, 
desde que atenda às especificações constantes neste Edital e respectivos Anexos. 
 
9.14. Se a licitante vencedora deixar de fornecer os bens dentro do prazo especificado na proposta, sem 
justificativa, que deverá ser por escrito e aceita pelo Gestor do Município de Piracanjuba/GO, caducará seu 
direito de vencedora, fato que sujeitará o licitante às penalidades aludidas neste Edital e na leg islação 
pertinente. 
 
9.15. Ocorrendo a hipótese prevista no item 9.14, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas da licitante vencedora, 
inclusive quanto ao preço e prazo. 
 
X - DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Após a homologação da Licitação, a Administração, convocará a adjudicatária para assinatura do Contrato 
ou retirada do Instrumento Equivalente, que deverá responder no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis  do ato 
convocatório.  
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10.2. Para instruir a formalização da Requisição, o fornecedor do objeto deverá providenciar e encaminhar ao 
órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data do recebimento da Requisição, certidões 
negativas de débitos para com o sistema da Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e cert idões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal e  pela procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.  
 
10.2.1. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro 
do prazo de validade, o fornecedor ficará d ispensado da apresentação das mesmas. 
 
10.3. A Licitante Detentora não poderá ceder ou transferir o  contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sem a 
devida anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
 
10.4. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que 
participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negociará com entidades representadas pelas 
licitantes. 
 
XI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES DO CONTRATO 

 
11.1. As despesas referentes à aquisição dos equipamentos objeto desta licitação ocorrerão à conta das dotações 
orçamentárias vigentes. 
 

55.01.10.301.1007.2039   3.3.90.30 f.0577 – Fundo Municipal  de Saúde – AB; 
55.01.10.302.1007.2040   3.3.90.30 f.0577 - Fundo Municipal de Saúde – MAC; 

55.01.10.303.1007.2041   3.3.90.30 f.0582 - Fundo Municipal de Saúde – FB; 
55.01.10.302.1007.2040   3.3.90 f.0580 - Fundo Municipal de Saúde; 

55.01.10.122.1007.1026   4.4.90.52 f.0522 - Fundo Municipal de Saúde. 
 
11.2. O Órgão Gerenciador deste Contrato a ser firmada mediante a realização do presente Pregão Presencial - 
será a Secretaria de Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO. 
 
XII - DO FORNECIMENTO 

 
12.1. Os produtos serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, após a assinatura e 
publicação do Contrato, e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação 
do res pectivo servidor público municipal competente. 
 
12.2. Os produtos, desta Licitação, deverão ser fornecidos dentro do prazo de validade/garantia de no mín imo de 
1 ano, a part ir da data de requisição e em perfeita condição de utilização e normas da ABNT, INMETRO etc. 
 
12.3. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do contrato até findar a vigência da 
mes ma. 
 
12.4. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como 
nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
12.5. Todos os produtos deverão ser novos (sem nenhum tipo de uso antecedente), acondicionados em 
embalagens apropriadas, portando Nota Fiscal correspondente. 
 
12.6. Não serão aceitos produtos de baixa qualidade, sem resistência de uso, fora de padrões ou que contenham 
quaisquer outras circunstâncias que possa frustrar o bom desempenho e as expectativas da Administração. 
 
12.7. Fica a empresa responsável pela substituição da mercadoria defeituosa no prazo Maximo de 02 (dois) dias 
úteis, sem gerar ônus para a Prefeitura de Piracanjuba. 
 
12.8. Os produtos deverão ser entregues em Piracanjuba/GO, em local (endereço) determinado na 
Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria requisitante, sem ônus 
adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc.,  
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12.9. O prazo de entrega deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis, para os itens referente a medicamentos, e de até 
10 (dez) dias úteis para os demais itens, contado a partir do recebimento da Requisição/Solicitação/Ordem de 
Serviço, ou outro documento hábil, pelo fornecedor. 
 
 
XIII - DA VALIDADE DO CONTRATO 

 
13.1. . O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que sua vigência é 
pactuada em duas fases. Sendo que a primeira fase vai até 31 de dezembro de 2016, e a segunda fase prorrogável 
até o prazo Maximo de 12 (doze ) meses, automaticamente por interesse da Administração Publica segundo o 
que faculta o Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
XIV. DA FORMALIZAÇÃO, RES CISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 
14.1 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, 
conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
 
14.1.2 O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo 
previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
 
14.1.3 A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 
 
14.1.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 14.1.2 ou havendo recusa em fazê-lo, 
a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
14.2 O contrato terá validade até 31 de de zembro de 2016, podendo ser antecipado a sua rescisão ou, no interesse 
da administração pública, prorrogado, através de termo adit ivo, por iguais e sucessivos exercícios, segundo o que 
faculta o Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
14.2.1 O contrato referente ao presente Pregão Presencial, terá seu extrato publicado no quadro de avisos (Mural) 
e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no Placard Oficial da Prefeitura Municipal de 
Piracanjuba/GO. 
 
14.2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.3 Se durante a vigência do contrato for constatado que os preços registrados estão superiores  aos de mercado, 
caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
14.4 O contrato poderá ser rescindida de pleno direito: 
 
14.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo 
com ampla defesa, quando: 
 
 
14.4.1.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes do contrato; 
 
14.4.1.2 A Detentora não formalizar o contrato decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
 
14.4.1.3 A Detentora der causa a rescisão admin istrativa do Contrato; 
 
14.4.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 
14.4.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 
mercado; 
 
14.4.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm
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14.4.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Fornecedora; 
 
14.4.8 Caso ocorra transferência a terceiros , ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora; 
 
14.5 Pela Detentora quando: 
 
14.5.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  
 
14.5.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 
fornecimento pela contratante. 
 
14.5.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente Contrato enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Ad min istração, ou bilateralmente, co m as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos 
arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
 
14.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 
tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e 
demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos 
termos da leg islação pertinente. 
 
14.6.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
 
14.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos  previstos em Lei, será feita por 
correspondência com av iso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao  
contratado; 
 
14.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
 
XV– DAS DISPOS IÇÕES FINAIS  

                       
15.1  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação de disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
                         
15.2  Fica assegurado ao Município de Piracanjuba de no interesse da Admin istração, anular ou revogar a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
Legislação vigente. 
                          
15.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
                          
15.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se inicia e vence os prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 
Piracanjuba. 
                         
15.5 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, devendo ser 
assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, pelos licitantes presentes e demais presentes que se 
interessarem. 
                         
15.6 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
                         
14.7 Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, serão 
rubricados pela Pregoeira e pelos  licitantes presentes  que desejarem. 
                         
15.8 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes desclassificados ficarão retidos junto ao 
processo. 
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15.9  Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
                         
15.10 A petição será dirigida autoridade competente, que decidirá no prazo de 02 (dois) d ias úteis. 
                           
15.11  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
                           
15.12 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, que decid irá com base na 
legislação em v igor. 
                           
15.13 Maiores esclarecimentos sobre o presente Pregão, poderão ser obtidos no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Piracanjuba/Go no horário de expediente mediante protocolo de entrega; de 7.00 h. a  
11.00h e de 13.00 h. a  17.00 h. de segunda  a sexta-feira, ou no endereço eletrônico www.piracanjuba.go.gov.br , 
devendo o licitante solicitar a planilha eletrônica no e-mail licitacaopiracanjuba@hotmail.com, maiores 
esclarecimentos e informações pelo FONE (64) 3405-4003.  
                            
15.14 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
                          
15.15 Constituem como parte integrante e complementar do presente EDITAL, os seguintes elementos: 
 
ANEXO I -  Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da Proposta; 
ANEXO III - Modelo sugerido Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV -Declaração de empregabilidade de Menor de 18 anos; 
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Modelo sugerido de Declaração de Suspensão Temporária, In idoneidade e Fatos Supervenientes; 
ANEXO VII - Declaração de Parentesco; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato de Fornecimento; 
ANEXO IX – Declaração para  Assinatura do Contrato; 
ANEXO X - Declaração de Dispensa de Balanço. 
 
15.16 Facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com v istas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
                           
15.17 O (s) proponente (s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverá fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
                           
15.18 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
15.20 A participação do proponente nesta licitação implica na ace itação de todos os termos  des te EDITA L. 

 
Piracanjuba GO, 18 de agosto de 2016. 

 
 
 
 

Jaqueline Julia de Castro 
Pregoeira 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO: 

 
A aquisição de materiais, equipamentos e medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 
Piracanjuba. 
 
2 - JUSTIFICATIVA:  

 
A Secretaria Municipal de Saúde necessita da aquisição de materiais e equipamentos para atender as 

necessidades do Hospital Municipal Thuany G. Ribeiro e o Centro de Saúde. Os equipamentos e materiais são de 

extrema importância para o desempenho no atendimento de paciente, pois a demanda é grande e també m 

facilitará para a população que procura esses serviços fora do nosso Município, e ainda é bastante o fluxo de 

pacientes de outras cidades circunvizinhas que buscam atendimento no Hospital. 

 
Faz se a necessidade também de aquisição de medicamentos para suprir as Unidades de saúde (Hospital Thuany 

Garcia Ribeiro, EMAD, SAMU, Atenção Básica e Farmácia Básica) e assim melhor atender os paciente e 

também atender a procura da população. 

 

Necessitamos ainda de anestésicos para serem utilizados no Hospital Municipal de Piracanjuba, aquisição de 

fórmula infantil para lactente, medicamento anti-psicótico para atender demanda do CAPS e ainda medicamento 

para atender a solicitação do Ministério Público de Piracanjuba. 

 
A aquisição dos referidos medicamentos é necessário, tendo em vista que, o município não dispõe de 
medicamentos em estoque, suficiente para atender a demanda. 
 
A Secretaria Municipal de Saúde necessita adquirir medicamentos para atender os pacientes que fazem uso para 
tratamentos. As Unidades de Saúde são: Hospital Municipal de Piracanjuba, EMAD, SAMU, PSF’s e Farmácia 
Básica. 
 
-O Hospital Municipal de Piracanjuba (HMP) presta atendimento de urgência e emergência, elet ivo, possuindo 
30(trinta) leitos para internação. O fluxo de pacientes nesse estabelecimento de Saúde é variável e destacamos 
aumento na demanda por atendimento diante de epidemias como, por exemplo, durante os surtos de dengue. O 
atendimento é feito ininterruptamente (24 horas diárias) sendo fornecidos medicamentos orais e endovenosos. 
 
O EMAD por sua vez, presta assistência domiciliar, durante 12 horas diárias a aproximadamente 40 pessoas/mês 
fornecendo medicamentos orais e endovenosos. 
 
O SAMU realiza atendimentos de urgência e emergência, sendo fornecidos medicamentos orais e endovenosos, 
prestando uma média de 65 atendimentos/mês. 
O município de Piracan juba possui 05 Unidades Básicas  de Saúde e um Centro de Saúde onde são realizadas as 
reuniões mensais do Hiperdia, sendo fornecidos anti-hipertensivos e antidiabéticos á população, perfazendo 
aproximadamente 4.668 pacientes/mensais. Nas Unidades Básicas e Centro de Saúde são realizadas 2.714 
consultas/mês ( estimat iva, baseada nas produções mensais fornecidas por cada unidade) ,sendo que durante 
esses procedimentos os pacientes são beneficiados com os itens adquiridos pelo município. 
 
Medicação Contínua: São fornecidas aos pacientes mediante avaliação pela Câmara Técnica em Saúde (CATS), 
mediante convenio entre Secretaria Municipal de Saúde e Promotoria de Piracanjuba. 
 
Pacientes usuários de fórmulas especiais (leites): até o momento encontram-se 06 usuários, sendo atendidos pela 
Secretaria de Saúde. 
 
Pacientes usuários de nutrição integral: 03 ( número variável ,pois ,não podemos prever o tempo de vida de 
pacientes assistidos portadores de patologias como o câncer ). 
 



 
 

17 
 

Pacientes usuários de análogos de insulina: 08(o ito). 
 
Pacientes usuários  de medicamentos contínuos não contemplados  pela Rename (Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais): 20 ( vinte pacientes ). Ressaltamos que o desabastecimento dos medicamentos 
supracitados prejudica o controle de doenças crônicas como diabetes e hipertensão, acarretando um maior 
número de consultas, exames e atendimentos, onerando o Sistema Único de Saúde(SUS). 
 
Justifica-se ainda que esses medicamentos são provenientes de itens fracassados em outros processos licitatórios. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES:  

 
A aquisição de materiais, equipamento e medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 
Piracanjuba, conforme quantidades e especificações abaixo relacionadas. 
 

Item Discriminação UND QNT 
MÉDIA DE 

PREÇO 
VALOR 
TOTAL 

1 Ampicilina 1 g ampola com diluente Ampola 1000 14,03 14.031,27 

2 Brometo de pancuronio2 mg/ml ampola 2 ml  Ampola 200 10,94 2.188,780 

3 Ceftriaxona sódica 500 mg injetável Unidade 5000 22,79 113.950,00 

4 Citidina 2.5+uridina 1.5+hidroxocobalamina 1.0 mg cápsulas  Unidade 600 2,67 1.602,00 

5 Claritromicina 250 mg comprimidos Unidade 5000 6,33 31.687,50 

6 
Composto lácteo contendo óleos vegetais e fibras,fonte de cálcio ,ferro e 
zinco e ômega 3(DHA) tipo milnutri ou similar lata 400 g  

Lata 144 38,89 5.601,12 

7 Ergometrina 0,2 mg comprimidos  Unidade 144 0,68 98,672 

8 Etomidato 2mg/ml ampola 10 ml  Ampola 100 29,83 2.983,87 

9 Finasterida5 mg comprimidos  Unidade 720 2,00 1.440,20 

10 Furoato de mometasona 100 mcg+fumarato de salmeterol 120 doses  Frasco 12 348,08 4.177,04 

11 Levodopa+carbidopa+entacapona50/12,5/200 mg Unidade 720 7,86 5.662,32 

12 
Composto lácteo contendo óleos vegetais e fibras,fonte de cálcio ,ferro e 
zinco e ômega 3(DHA) tipo milnutri ou similar lata 400 g  

Lata 144 38,89 5.601,12 

13 Palmitato de pipotiazina 25 mg/ml ampola 1ml - AMPOLAS Ampola 100 16,93 1.693,00 

14 Trazodona 50 mg comprimidos Unidade 1800 1,79 3.231,00 

15 

ESTUFA – Secagem com Circulação Mecânica de Ar;Opção com 
termostato hidráulico ou controle microprocessador, com possibilidade de 
criação de no mínimo 5 programas;Temperatura mínima de 50°C,máxima 
de 200°C ou 300°C;Capacidade volumétrica mínimade 150, máxima de  
480 L.Voltagem 220V ou bi-volt. 

Unidade 2 7938,13 15.876,25 

16 

MACROCENTRÍFUGA – Os tubos a serem utilizados nas caçapas tem 
que ter no máximo ø 17mm (Diâmetro) x 120mm (Altura);Controle de 
velocidade até 4000 RPM;Timer Mecânicoou digital 0 - 30 Min;Ajuste de 
Velocidade Chaveado 500 em 500 RPM;Sistema de 
Amortecimento;Sistema de Balanceamento;Motor com Escovas 
(Carvão).Capacidade de no mínimo 16 tubos.Voltagem 220V ou bi-volt 

Unidade 2 7314,60 14.629,20 

17 
BANHO-MARIA-Contendo Cuba em aço inox;Sistema de agitação da 
água;Controle microprocessado;Temperatura até 150°C;Capacidade 
volumétrica de 60 litros;Voltagem 220V ou bi-volt 

Unidade 2 2185,00 4.370,00 

18 Agitador Kline (Orbital) rotação fixa 180 rpm; Voltagem 220V ou bi-volt Unidade 2 2917,20 5.834,40 

19 

ESTUFA BACTERIOLÓGICA-Estufa para Cultura bacteriológica com 
porta em vidro;Opção com termostato eletrônico ou controle 
microprocessado;Temperatura máxima de até 80°C;Capacidade 
volumétrica mínima de 81LBi-volt ou 220V 

Unidade 2 5828,50 11.657,00 
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20 

HOMOGENEIZADOR-Homogeneizador de Tubos que permite manter as 
células sanguíneas em suspensão homogênea nos exames hematológicos, 
lavar precipitados, preparar suspensões, dissolver as amostras que reagem 
vagarosamente e desempenhar muitas outras tarefas rotineiras.Material em 
aço, haste em alumínio polido, com garras em aço inox endurecido.Ajuste 
de velocidade de rotação de 8 a 22 RPM. Sistema automático que garante 
a parada da haste sempre com os tubos na posição horizontal com as 
tampas para cima.Capacidade de: 24 frascos de 14 a 22 mm ou 22 tubos de 
10 a 13mm de diâmetro. Voltagem 220V ou bi-volt 

Unidade 2 1868,00 3.736,00 

21 

DEIONIZADOR DE ÁGUA-Carcaça confeccionada em plástico PVC 
branco;Coluna deionizadora de 50 ou 100 l/h;Condutivímetro de alarme 
ótico;Leito de resina mista, catiônica e aniônica;Bi-volt ou 220VRequer 
baixa pressão de alimentação;Atende às portarias de qualidade da anvisa e 
ms;Regeneração da coluna à base  de troca. 

Unidade 2 1826,25 3.652,50 

22 

CÂMARA ASSÉPTICA-Cabine construida em plástico PVC;Iluminação 
interna por luz branca;Lâmpada ultravioleta germicida que emite radiação  
com comprimento de onda na faixa de 254mmPortas de correr e ampla 
área de visor em acrílico.Bi-volt ou 220V 

Unidade 2 4450,75 8.901,50 

23 
LAVADOR AUTOMÁTICO DE PIPETAS - Fabricado em PVCInerte a 
ação de misturas sulfocrônicas e de outras soluções de limpeza. 

Unidade 2 1223,12 2.446,24 

24 

ANALISADOR HEMATOLOGICOCOM NO MINIMO 19 
PARAMETROS:• Software e manuais de operação em português.• 
ASPIRAÇÃO DE ATÉ 13 µl de sangue total para cada teste, • Sistema 
auto-limpante para eliminar tarefas de manutenção, • Capacidade de 
integração a uma rede de informação no laboratório (LIS).• Possibilidade 
de trabalho com amostras pré-diluídas, • Capacidade de processamento: 60 
amostras / hora, • Processamento de amostras a partir de tubos fechados 
com mostrador de 4 posições, • Programas de controle de qualidade 
incluindo análises L-J, X-B, X y X-R.Calibração automática:• Permite 
arquivar até 35.000 resultados de pacientes com seus histogramas, • 
Diferentes modos de revisão de resultados, • Diferentes formatos de 
impressão de resultados, • Possibilidade de adicionar impressora externa, 
O equipamento deverá ser aberto para o consumo de reagentes, não 
podendo ter chip, cartao, leitor de códigos de barra ou qualquer 
componente que possa restringir o uso do mesmo.  

Unidade 2 62330,00 12.4660,00 

25 

MICROCENTRÍFUGA PARA HEMATÓCRITO - Construído em 
açocom tratamento anticorrosivo Tampa em aço Motor: de indução Sem 
escova, proporcionando baixa manutenção e ruído.Sistema 
microprocessado controla a velocidade, aceleração ajustável de 20 a 180 
segundos, desaceleração ajustável de 30 a 150 segundos e tempo do 
processo de 0 a 99 minutos.Acionamento por inversor de frequência que 
proporciona maior precisão de velocidade, sendo capas de armazenamento 
10 programas diferentes de processo.Parada Automática através de freio 
eletrodinâmico.Sistema de Alarme Audiovisual indicando o fim do 
processo de centrifugação.Display LCD com iluminação interna.Teclado 
Tipo Soft-Touch, permite operação fácil, pratica e segura.Sensor de 
desbalanceamento.Sensor da Tampa não permite a partida com a tampa 
aberta.Sistema de trava eletromecânica (Sua abertura é aberta e automática 
ao ligar o equipamento e ao fim do processo).Indicação de Mensagem de 
desbalanceamento.Controle de velocidade microprocessado Digital.Possui 
abertura manual na lateral esquerda na falta de energia.Chave Geral 
Liga/Desliga.Pés de borracha para amortecimento de pequenas vibrações 
com regulagem de altura e nível.Cabo de Força com dupla isolação e plug 
com três pinos, duas fases e um terra, de acordo com as normas NBR 
14136.Rotação Máxima para 15.000 RPM  

Unidade 2 7546,75 15.093,50 

26 

AUTOCLAVE - Em aço e aço inox;Câmara com 48LSistema de 
travamento com prisioneiros reversíveis e isolantes de calor;Painel com 
lâmpada piloto e chave 3 calores;Esterilização a vapor e temperaturas de 
127°C a 143°C.Bi-volt ou 220V 

Unidade 2 7696,00 15.392,00 

27 

VENTILADOR DE TRANSPORTE PEDIÁTRICO E ADULTO - 
Aplicação: Transporte Intra/Extra hospitalar e atendimentode emergência 
em pacientes adultos e pediátricos;Modalidades: CMV, SIMV e A/C; 
Controles diretos para Volume Corrente, Freqüência, Sensibilidade por 
pressão e Concentração de Oxigênio; Alarmes de pressão máxima, 
desconexão, bateria fraca, alimentação do ventilador, incluindo a rede de 
gases; Nebulizador para realização de inalação (opcional);Permite 
ajustemínimo de 50 a 100% de Oxigênio; Ciclo manual;Tecla de Stand 
by;Silenciador de alarme por 2 minutos;Válvula de PEEP externa 
(mecânica); Manômetro eletrônico de pressão endotraqueal, com 
apresentação gráfica através de um manômetro linear de barra (bargraph); 
Acompanha 01 Circuito respiratório completo Adulto / Pediátrico;Bateria 
interna recarregável com autonomia minima de 08 horas;Entrada de 
bateria externa decapacidade de 12V DC; 

Unidade 4 13241,67 52.966,67 
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28 

Ultrassom Ginecológico e Obstétrico - Ultrassom diagnostico com sistema 
digital de alta resolução para exames ginecológicos, obstétricos e 
abdominais, com as seguintes características técnicas mínimas: Sistema 
Transportável, montado sobre rodízios com sistema de freios ; 
visualização das imagens nos modos B,M, color Doppler e Doppler 
Pulsado, Power Doppler. Devem permitir colorização, ou seja , alterar a  
escala de cinza para escalas coloridas (colorize); monitor de LCD de alta 
resolução com no mínimo 15’’; permitir seleção eletrônica de pelo menos 
03 diferentes  frequências; Capacidade para no mínimo 15 programações 
de ajuste de imagem que permitam a otimização do aparelho para cada 
tipo de exame, possuir no mínimo oito potenciômetros  deslizantes para 
ajuste de TGC/DGC  (ganho de profundidade); Capacidade de 
magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto com a imagem 
congelada; Revisão em Cineloop que possua aquisição, armazenamento e 
exibição de pelo menos 970 quadros de imagens 2D e em cores, em tempo 
real e modo duplex; Exportação de imagens em formato compatível PC 
(imagem e clipe de vídeo); Capacidade armazenamento e exportação de 
imagens estáticas e dinâmicas em CD/DVD e via porta USB; Disco rígido 
com possibilidade de armazenamento de pelo menos 250 GB; Manual 
Básico em Português; Deve oferecer recurso de regulação de voltagem 
bivolt (110V/220V) automática integrado ao aparelho ou através de 
equipamento externo estabilizado com onda senoidal para prevenção de 
eventual conexão errônea que possa causar a queima de componentes 
eletrônicos como fonte de energia; Possibilidade de atualização 
tecnológica para incorporar novos recursos de Ecocardiografia 
acrescentando as seguintes funcionalidades: Modo M Anatômico, Cálculos 
automáticos em tempo real de Doppler, transdutor setorial dedicado para 
ecocardiografia adulta e infantil; Todos os transdutores deverão ser 
eletrônicos do tipo banda estendida, com no mínimo a seguinte 
configuração: Transdutor convexo para exames de medicina interna e 
vascular abdominal (faixa mínima de frequência  de 2 a 5 
MHz);Transdutor linear para exames vascular, vascular periférico, 
pequenas partes, mama e musculoesquelético (faixa mínima de frequência 
de 4 a 11 MHz);Transdutor endocavitário para exames de 
obstetrícia/ginecologia (faixa mínima de frequência de 4 a 9 MHz); 

Unidade 1 121980,00 121.980,00 

29 
Bensilato de atracúrio 10 mg/ml.Ampola de 5 ml Und 500 

0,720 360,00 

30 
Naloxona 0,4 Mg.Ampola de 1 ml. Und 20 

4,960 99,20 

31 Isoflurano frasco de 100 ml. Und 100 44,03 4.403,00 

32 

Eletrocardiografo com aquisiçao simultanea de 12 derivaçoes para 
pacientes adulto e pediatrico.Impressora termica de alta resolucao 
integrada ao equipamento para papel termo  reativo no formato A4e papel 
de fax, multiplos formatos de impressao em 1,3,6 e 12 canais e todas 
configuraveis para melhor legibilidade grafica. Alimentaçao AC 110/220 
automatico e atraves de bateria interna e recarregavel, com autonomia  
minima para 100 exames.O equipamento deve ser compacto e de facil 
manuseio, com peso aproximado de 4kg com bateria. Tela LCD colorida 
touch screen com visualizaçao em tempo real dos canais de ECG. Tecla 
para acesso rapido as funçoes memoria interna para armazenar no minimo 
120 exames. Cirucuito de proteçao contra desfibrilador. Detecçao de 
eletrodo solto e de marca passo.Software interno de interceptaçao 
automatica do ECG,na lingua portuguesa e medica de frequencia cardiaca, 
intervalo de PR, duraçao do QRS QT/QTc, eixos P- R-T. Porta RS232 
para comunicaçao com PC. Deve acompanhar os seguintes acessorios: 01 
cabo paciente de 10 vias; 04 eletrodos de membros tipo clipe; 06 eletrodos 
precordiais de sucçao; 02 tubo de gel para eletrodos; 02 rolo de papel 
termo reativo e manual de instruçoes em portugues. 

Und 1 

11602,20 11.602,20 

33 

Cardioversor/ Desfibrilador - CARDIOVERSOR com Monitor Cardiáco e 
Desfibrilador, portátil, em caixa de material sintéticode alto impacto com 
alça de transporte co as caracteristicas:  MONITOR CARDÍACO de um 
canal mínima de 07 derivaçoes, indicacaçao da frequencia cardiaca digital, 
alarme de bradi e taquicardia com ajuste digital, alarme de eletrodo solto, 
pre amplificador flutuante, proteçao contra descarga de desfibrilador, sinal 
sonoro da onda R , monitoraçao de ECG atraves do cabo paciente ou 
atraves das proprias pas do desfibrilador. Teclado de membrana sensivel 
ao toque. Com imagem congelada, tela de cristal liquido luminosa. 
DESFIBRILADOR com seleçao de carga atraves do teclado com 
indicaçao luminosa de carga escolhida, na faixa de 01,02,05,10,20,30,40 e 
50 joules para pás internas/ externas infantil, ou 
10,20,40,80,160,240,300,360 joules para pás externas adulto. Disparo par 
rele selado a gas para maior segurança e confiabilidade. Bateria interna 
recarregavel com indicaçao luminosa no painel e capacidade para 25 
disparos. Funcionamento em 110/220v, 50/60Hz ou bateria externa de 
12v, saida para registrador. Caracteristica fisica: Forma de onda do 

und 1 

29318,75 29.318,75 
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choque: Bifasico 

 
Os itens 03, 24 e 28 são de livre concorrências, os demais itens são exclusivos de ME ou EPP, CONFORME 
ART. 48, INCISO I DA LEI 147/14 
 
3.1. VALIDADE/GARANTIA  

 
3.1.1. Os produtos que apresentarem deformidades e fora do prazo de validade e ou de garantia, será substituído 
de acordo com as regras do código de defesa do consumidor, Lei 8.078/90. 
 
4. AVALIAÇÃO DO CUSTO:  

 
4.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 640.924,99 (seiscentos e quarenta mil novecentos e 
vinte e quatro reais e noventa e nove centavos). 
 
4.2 O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante do processo administrativo, realizado pelo  
Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas, em pesquisas de mercado, conforme o caso. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:   

 
5.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520 de 
2002.  
 
6. DA ENTREGA E FORNECIMENTO:  

 
a) O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme as necessidades da Secretaria requisitante, 
mediante apresentação de solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público 
municipal competente, no Município de Piracanjuba. 
 
b) O prazo de entrega deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis, para os itens referentes aos medicamentos, e de até 
10 (dez) dias úteis para os demais itens, contado a partir do recebimento da Requisição/Solicitação/Ordem de 
Serviço, ou outro documento hábil, pelo fornecedor. 
 
c) Os produtos deverão ser entregues em Piracan juba/GO, em local (endereço) determinado na  
Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria de Saúde, sem ônus 
adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc.,  
 
d) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como incluso nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo ser entregues no Município de Piracanjuba sem ônus adicionais. 
 
e) Todos os produtos deverão ser novos (sem nenhum tipo de uso antecedente), acondicionados em embalagens 
apropriadas, portando Nota Fiscal correspondente. 
 
f) Não serão aceitos produtos de baixa qualidade, fora de padrões ou que contenham quaisquer outras 
circunstâncias que possa frus trar o bom desempenho e as  expectativas da Admin istração. 
 
g) Fica a empresa responsável pela substituição da mercadoria defeituosa no prazo Maximo de 02 (dois) dias 
úteis, sem gerar ônus para a Prefeitura de Piracanjuba. 
 
7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

  
Os produtos serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, a  partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do  
Ed ital e da proposta. 
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b) Definit ivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 02 (do is) dias úteis do recebimento provisório. 
 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” não ser procedida dentro do prazo acima fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definit ivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A Contratada obriga-se a: 
 
a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria requisitante, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, t ipo, procedência, validade e prazo de 
garantia; 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
b.1) O dever previsto nesta alínea implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrig ir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo em 24 horas, o produto com avaria ou 
defeito; 
 
c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria requisitante, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
d) Comunicar à Secretaria requisitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incid ir na execução do contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
A Contratante obriga-se a: 
 
a) Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
 
Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

 
10.1 A Administração Pública poderá, sem a prév ia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclus ive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, co mo forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO:  
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11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
11.3 O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

  
12.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista na Lei nº 8.666/93 e no Edital. 
 
 
 
 
 

Ana Cláudia Coelho de Almeida Asturiano 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 

 

ANEXO II 

 
PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO Nº ____/20____     TIPO: PRESENCIAL                        
OBJETO: Contratação de pessoa juríd ica especializada para fornecimento de materiais, equipamento e 
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Piracanjuba. 
 
Dados a constar na proposta  Preenchimento pelo proponente  
Razão Social:    
CNPJ:    
Endereço:    
Telefone/Fax:   
Nome do Representante Legal:    
Identidade do Representante Legal:    
CPF do Representante Legal:    
Forma de Entrega: (conforme Edital)   
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
Declaramos que examina mos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas  no Edital do Pregão 
Presencial nº xx/201x, ret ro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 
havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do seu objeto. 

 

ITEM UNID QTD ESPCIFICAÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

       

 
Local e data.  
   
Valor Total da Proposta:  
________________________________________________________________  
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo, nome e número da identidade do 
responsável. 
 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa 
licitante. 
 
 
 
A Proposta deverá estar acompanhada da Declaração de que trata o art.5.2, 5.3 e 5.4, elaborada pelo licitante 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 49/2016 
 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUIS ITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA/GO 

Ref.: PREGÃO PRES ENCIAL N. xx/xxxxx  

Prezados Senhores, 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada 

na _________________________, por intermédio do seu representante ou procurador, DECLARA ao Município  

de Piracan juba/GO que atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório Edital Pregão 

Presencial nº 0xx/201x, e se compromete a disponibilizar as hospedagens que lhe forem adjudicados conforme a 

descrição do Anexo I deste Ed ital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração 

da proposta  e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 
 

ANEXO IV 

(modelo) 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V  

DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_________SSP_____ e do CPF 

nº_______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Ressalva: emprega menor, a  partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

                                        ___________, em _____ de _______ 201___. 

 

            ___________________________________________________ 

     Assinatura do Representante Legal 

Obs.: 

- Em caso afirmat ivo, assinalar a ressalva acima. 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 49/2016 
 

ANEXO V 

(modelo) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRES A DE PEQUENO PORTE OU MEI 

 

 

[Nome da empresa], [qualificação: t ipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no  CNPJ  

sob  o  nº  [xxxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da  lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

   

 O signatário assume responsabilidade civ il e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 
 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO S USPENSÃO TEMPORÁRIA, 

INIDONEIDADE e FATOS S UPERVENIENTES  

 
 
A Empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 

nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para fins de participação no 

Pregão Presencial nº xxx/xxxx, não ter recebido do Municíp io de Piracan juba/GO, ou de qualquer outra 

entidade da Admin istração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENS ÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, 

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Admin istração Federal, Estadual e Municipal.  

 

Declara ainda junto ao Município de Piracanjuba/GO, NÃO EXIS TIREM FATOS S UPERVENIENTES AO 

CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, bem co mo de não 

estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Admin istração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer 

ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência desta licitação e do Contrato dela proveniente, 

bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo 

período.  

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e  admin istrativa por eventual falsidade. 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 
 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTES CO 

 

Eu, ___________________________________________________________, (nome 

completo), CI/RG nº ____________________, CPF nº ___________________, representante legal da Empresa 

____________________________________ DECLARO para fins da licitação Pregão Presencial º xx/20xx, não 

possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 

Declaro para os fins aqui registrados que as informações são verdadeiras, sob pena de 

responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal. 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.______20XX. 

Contrato de fornecimento que entre si fazem O 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA e -----------------------
-------- na forma abaixo.  
 

CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Rua Cônego Olinto, s/n, Centro, Piracanjuba GO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.753.396/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito _____________, portador do RG sob nº. __________ e do CPF nº. 
____________, residente e domiciliado nesta cidade, e pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana Cláudia 
Coelho de Almeida Asturiano, portadora do RG sob nº. __________ e do CPF nº. ____________, residente e 
domiciliada nesta cidade.  
 
CONTRATADA: _________________________________, CNPJ nº: ________________, com sede na 
_________________________, representado por seu procurador,  _______________________, brasileiro, 
portador do CPF n.º ____________, encontrado na ________________________________. 
 
 

O CONTRATANTE e o CONTRATA DO, acima especificados , têm entre si ajustados o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme autorização constante do PREGÃO PRESENCIAL nº.   
______/20XX e do Despacho Homologatório expedido em ____ de ______________ de _________, regulado 
pelos preceitos de direito público e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, supletivamente 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
Cláusulas e condições.  

 
CLÁUS ULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 O presente Contrato tem por objeto, sem custos além dos previstos, neste instrumento, 

objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de materiais, equipamento e 

medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Piracanjuba, conforme descrição abaixo: 

item qnt Und Especificações marca v.unit v.total 
       

 
CLÁUS ULA S EGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

 
2.1 O fornecimento obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes dos 

documentos adiante enumerados, que integram o PREGÃO PRES ENCIAL nº. 0XX/20XX, Processos nºs 

8542/15, 2463/16 e 5023/16, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 

deste Contrato, no que não o contrariarem:  

   
                        a) –  Proposta e documentos que a acompanham. 
  
 
CLÁUS ULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

    
3.1 O CONTRATANTE se obriga a: 
  

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria Municipal de Saúde, na forma 
prevista pela Lei Federal nº 8.666/93;  
 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos exemplares;  
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c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto; 

 
d) Receber p rovisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
f) Efetuar o pagamento no prazo prev isto. 
 

CLÁUS ULA QUARTA – OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO 

 
4.1 O CONTRATADO se obriga a: 

 
                       a) Efetuar a d isponibilizar os produtos em perfeitas condições, no prazo e horário solicitado pela 
Secretaria requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
 
                       b) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente;  

                       c) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a 

entrega dos exemplares para verificação da qualidade e origem dos mesmos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 

pactuadas;  

                       d) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as 

normas da Prefeitura;  

                      e) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da 

Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares;  

                        f) Em caso de rejeição dos produtos fornecidos, o CONTRATADO deverá substituí-lo  
imediatamente, obedecendo ao prazo máximo de 2 (dois)  dias; 
 
                        g) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes.  

 
h) Comunicar à Secretaria requisitante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação; 
 
 CLÁUS ULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 

 
  5.1 O recebimento dos produtos será provisório, mediante ATESTO, constante do rodapé da 
Nota Fiscal, tornando-se, recebimento defin itivo, se não houver rejeição em até 2 (dois) d ias.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O órgão da Administração anotará, em reg istro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos  observados .  
 

5.2 Os produtos serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, após a 
assinatura e publicação do Contrato, e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 
identificação do res pectivo servidor público municipal competente. 
 

5.3 Os produtos, desta Licitação, deverão ser fornecidos dentro do prazo de validade/garantia 
de no mínimo de 01 (um) ano, a part ir da data de requisição e em perfeita  condição de utilização e normas da 
ABNT, INMETRO etc. 
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5.4. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do Contrato até 

findar a v igência do mes mo. 
 
5.5 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
5.6 Todos os produtos deverão ser novos (sem nenhum tipo de uso antecedente), 

acondicionados em embalagens apropriadas, portando Nota Fiscal correspondente. 
 
5.7 Não serão aceitos produtos de baixa qualidade, sem resistência de uso, fora de padrões ou 

que contenham quaisquer outras circunstâncias que possa frustrar o bom desempenho e as expectativas da 
Admin istração. 

 
5.8 Fica a empresa responsável pela substituição da mercadoria defeituosa no prazo Maximo de 

02 (dois) d ias úteis, sem gerar ônus para a Prefeitura de Piracanjuba. 
 
CLÁUS ULA S EXTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de Protocolização e aceitação pelo 

Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. O 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento; 

 
b) O prazo de entrega deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis, para os itens referente a medicamentos, e de 

até 10 (dez) dias úteis para os demais itens, contado a partir do recebimento da 
Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, ou outro documento hábil, pelo fornecedor. 

 
c) Os produtos deverão ser entregues em Piracanjuba/GO, em local (endereço) determinado na 

Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria requisitante, sem 
ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc.,  
 

d) O produto que estiver desacordo com suas características normais durante a entrega será registrada 

sendo de sua inteira responsabilidade e o valor apurado pelo dano causado será descontado no 

pagamento da fatura da CONTRATADA.  

CLÁUS ULA S ÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

 
 O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo que sua 

vigência é pactuada em duas fases. Sendo que a primeira fase vai até 31 de dezembro de 2016, e a segunda fase 

prorrogável até o prazo Maximo de 12 (doze ) meses, automaticamente por interesse da Administração Publica, 

segundo o que faculta o Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUS ULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
  As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, os quais serão discriminados na respectiva 
Nota de Empenho, na seguinte dotação:  

 
55.01.10.301.1007.2039   3.3.90.30 f.0577 – Fundo Municipal  de Saúde – AB; 

55.01.10.302.1007.2040   3.3.90.30 f.0577 - Fundo Municipal de Saúde – MAC; 
55.01.10.303.1007.2041   3.3.90.30 f.0582 - Fundo Municipal de Saúde – FB; 

55.01.10.302.1007.2040   3.3.90 f.0580 - Fundo Municipal de Saúde; 
55.01.10.122.1007.1026   4.4.90.52 f.0522 - Fundo Municipal de Saúde. 

 
CLÁUS ULA NONA – DO VALOR  
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  O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo fornecimento do item, no qual logrou  

classificação, o valor de R$ ____________ (______________reais). 

§ 1º – O pagamento será efetuado pelo total do item fornecido, constante da ordem de fo rnecimento, 
acompanhada da Nota Fiscal 

 
                              § 2º – O pagamento será feito em, no máximo, 30 (t rinta) dias, contados da apresentação da fatura 
devidamente atestado o recebimento dos exemplares.  
 
CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 
  Pela ine xecução total ou parcial deste Contrato, a Admin istração poderá aplicar ao  
CONTRATADO, garantias a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 2,0% 
(dois por cento) sobre o valor estimado do Contratado, por descumprimento de qualquer cláusula deste contrato;  
 
CLÁUS ULA DÉCIMA S EGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

 
  O presente Contrato será rescindido: 
  I – ordinariamente, por sua completa execução; 

II – excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUS ULA DÉCIMA  TERCEIRA – DO GES TOR DO CONTRATO 

Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato, 
conforme exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 
o Servidor, o(a)  Sr(a).________________________________________. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do Contrato, 
o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Admin istração.  
 
CLÁUS ULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

 
  Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba, Estado de Goiás, para dirimir as questões derivadas 
deste Contrato.  
 
                                
                                  E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo.  
 

Piracanjuba, ______/______________________ de 20XX. 
 
______________________________                                                   ______________________________ 
 Amauri Ribeiro                                                                                                     Empresa 
       Prefeito de Piracan juba                                                                                              Contratada 
              Contratante      

 
 
Testemunhas:  
 
01)  Nome:.................................................................   CPF:.................................................... 

02)  Nome:.......................................................................     CPF:.....................................................        
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO PARA ASSINATURA DA DO CONTRATO 

 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada 

na _________________________, por intermédio do seu representante ou procurador, DECLARA ao Município  

de Piracanjuba/GO, ter conhecimento que, caso venha a ser vencedor de itens do Pregão nº xx/xx, a assinatura do 

Contrato  será assinada na Sala da Pregoeira do Município e que o referido Contrato  NÃO será enviada via 

email, sedex ou similar, para a sua assinatura. 

 
  Declara que caso não possa comparecer na assinatura, haverá outro representante, portador de 
procuração reconhecida em Cartório, para assinar o Contrato na data estipulada pela Pregoeira. 
 
  Declara ainda que o(s) Sócio (s)- Proprietário (s) tem conhecimento da forma de assinatura do 
Contrato referente ao Pregão nº xx/xx. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRES ENCIAL Nº. 049/2016 

 

 

ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENS A DE BALANÇO 

 

 

 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada na 

_________________________, por intermédio do seu representante ou procurador xxxxx, Ci.RG nº xxxxxx, 

CPF nº xxxxx, DECLARA que conforme o Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538/15, as Micro Empresas e as 

Empresas de Pequeno Porte ficam dispensadas da apresentação de balanço patrimonial do último exercício  

social, ou seja, Balanço de 20xx. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 

 

 




